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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 
 
 

LICITAÇÃO DE LIVRE CONCORRÊNCIA SEM RESERVA DE COTA PARA ME EPP-SERVIÇO 
INDIVISÍVEL 

 

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA Estado do Paraná, através do prefeito municipal 

srº Paulo Maximiano de Souza Junior e a pregoeira srª Dirce de Fátima V. de 

Oliveira, tornam público que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

SOLUÇÃO COMPLETA DE TELEFONIA IP E GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

BASEADO EM PABX IP, CONTENDO SOFTWARE NATIVO PARA 

GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA PARA O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, 

que será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decretos municipal 

nº 094/2020, 57/2023, 59/2023, 60/2023, 62/2023, 63/2023, 65/2023 e 66/2023, com 

as alterações posteriores. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

INFORMAÇÕES DE DATA E HORA 

DATA INICIAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 08/07/2025 - 09:30h - Horário de Brasília 

DATA FINAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 23/07/2025 – 8:55:00h - Horário de Brasília 

DATA PARA ÍNICIO DA SESSÃO PÚBLICA 23/07/2025 - 09:00h - Horário de Brasília 

DATA PARA ÍNICIO DA DISPUTA DE LANCES 23/07/2025 - 09:05h - Horário de Brasília 

INFORMAÇÕES DE ACESSO E OBTENÇÃO DO EDITAL 

ENDEREÇO DA SESSÃO PÚBLICA/DISPUTA DE 

PREÇOS 

www.comprasbr.com.br 

ACESSO AO EDITAL www.pncp.gov.br    www.comprasbr.com.br  

www.sapopema.pr.gov.br 

CONSULTAS/ESCLARECIMENTOS licitacoessapopema@yahoo.com.br 

Fone: 0800 090 4201 

INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 

FORMA DE JULGAMENTO MENOR VALOR POR LOTE 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
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MODO DE DISPUTA ABERTO 

FORMA DE EXECUÇÃO CONFORME TR 

AMOSTRA NÃO 

CONTRATO 

VIGÊNCIA 

SIM 

12 (doze) MESES A CONTAR A DATA DE 

PUBLICAÇÃO 

COTA RESERVADA PARA MEI, ME OU EPP- ATÉ 

25% DO OBJETO 

NÃO 

LIVRE CONCORRÊNCIA 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES 

ENTRE OS LANCES 

R$ 50,00 

FUNDAMENTAÇÃO Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais 

nº 56/2023, 59/2023, 90/2023, 62/2023, 63/2023 

e 94/2020. Lei nº 123/2006, Lei Complementar 

147/2014. 

Valor Total: R$ 89.653,20 (oitenta e nove mil seiscentos e cinquenta e três reais e 

vinte centavos) 

 

1. DO OBJETO  

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO COMPLETA 

DE TELEFONIA IP E GERENCIAMENTO DO SISTEMA BASEADO EM PABX IP, 

CONTENDO SOFTWARE NATIVO PARA GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA 

PARA O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, conforme quantidades e características 

técnicas descritas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.   

 

2. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

2.1 - As impugnações ao presente edital deverão ser feitas por escrito e encaminhadas no 

prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão, qualquer 

pessoa poderá impugnar este edital.  
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2.2 - As impugnações ao edital, deverão ser encaminhadas ao pregoeiro por meio eletrônico, 

através de campo próprio no Portal ComprasBr / ou através do E-mail 

licitacoessapopema@yahoo.com.br .  

2.3 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e submeter à Autoridade competente as 

impugnações e está deverá, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste edital, decidir 

sobre sua pertinência no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

2.4 - É vedada a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a 

tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o pregoeiro, ou 

se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

2.5 - Os pedidos de esclarecimentos ou dúvidas referentes a este processo licitatório poderão 

ser enviadas ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão, por meio eletrônico, através de campo próprio no Portal de Licitações.  

2.5.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos.  

2.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

edital. 

2.7 - A resposta do julgamento da impugnação ou dos pedidos de esclarecimento se dará pela 

forma mais conveniente, podendo ser por e-mail, Portal ComprasBr , site da prefeitura. 

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando sem 

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na 

forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 

credenciados no Portal de Licitações https://comprasbr.com.br,  que atuará como órgão 

provedor do Portal de Licitações. 

3.2 - Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, observadas as disposições 
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constantes do Art. 4º, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com o objeto da 

contratação. 

3.3 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 

3.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, ou ainda legislação 

específica ao objeto ora contratado.  

3.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

3.3.4 - Pessoa física ou jurídica que tenha sido declarada inidônea, suspensa ou impedida 

para participar de licitação ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados, sendo que a Administração 

Municipal é una e a penalidade aplicada em um órgão sancionador, alcança todos os demais 

entes. 

3.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

3.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/1976, concorrendo entre si. 

3.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.8 - Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase 

de habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
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sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros 

estabelecidos neste edital. 

3.3.9 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou 

dirigentes da Prefeitura de SAPOPEMA. 

3.3.10 - Agente público do Município de SAPOPEMA.  

3.4 - O impedimento de que trata o subitem 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.7 - O disposto nos subitens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.9 - A vedação de que trata o item 3.3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação, na qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.10 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade dos licitantes 

que, pelo descumprimento se sujeitam às penalidades cabíveis. 

3.11 - A participação neste processo será considerada como evidencia de que o licitante 

examinou os documentos deste edital e seus anexos e que aceita todas as condições 

estabelecidas. 
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3.12 - O prazo para credenciamento encerra-se AS 08:55 do dia 23/07/2025 que antecede a 

abertura da sessão eletrônica. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE LICITAÇÕES 

4.1 - Como condição específica para participação neste processo por meio eletrônico é 

necessário, previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado 

através do site www.comprasbr.com.br ou pelo telefone (67) 3303-2740 – E-mail 

cadastro@comprasbr.com.br  . 

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Portal de Licitações. 

4.3 - O uso da senha de acesso ao Portal de Licitações é de exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de SAPOPEMA, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao processo eletrônico. 

4.5 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante participante do 

certame, que pagará ao provedor do sistema eletrônico, o equivalente ao plano escolhido e 

contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PORTAL DE LICITAÇÕES 

5.1 - O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal de Licitações, 

através da digitação da senha privativa, a partir da data da liberação do edital no Portal de 

Licitações, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

5.2 - O licitante deverá inserir de forma expressa no Portal de Licitações, o valor unitário e 

total para o item/lote, em reais (R$), com até três casas decimais, já considerados e inclusos 

todos os tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto.  
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5.3 - O licitante deverá indicar, sem se identificar, a marca e quando necessário o modelo e/ou 

fabricante do produto ofertado, exceto para serviços. Serão aceitos somente uma marca e 

modelo para cada item. 

5.3.1 - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará 

as propostas e colherá, após a fase de lances, do licitante melhor classificado, as informações 

referentes aos dados faltantes. 

5.3.2 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

5.4 - O licitante deverá observar que quando a forma de julgamento for por lotes, deverá cotar 

preço para todos os subitens do lote, sob pena de terem sua proposta desclassificada por 

estar incompleta prejudicando assim o julgamento.  

5.5 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do portal 

de licitações, que:  

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 

Constituição Federal;  

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.5.1- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

5.5.2 - O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do portal de licitações, que cumpre os 
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requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.5.2.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.  

5.5.2.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital.  

5.7 - A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura desta licitação.  

5.7.1 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-

se-ão os prazos estipulados neste edital.  

5.7.2 - O prazo de validade da proposta de preços ficará suspenso quando ocorrer qualquer 

recurso, até a decisão do mérito.  

5.8 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

5.9 - A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 

conformidade das propostas.  

5.9.1 - Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagem aos 

licitantes informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances.  

5.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento da etapa de lances.  

5.11 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Portal de Licitações, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances 

inseridos durante a sessão pública.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA 
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6.1 - A abertura da sessão eletrônica, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital.  

6.2 - Durante a sessão, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do Portal de Licitações.  

6.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no Portal de Licitações durante a sessão 

eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

7.2 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no Portal de Licitações, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes.  

7.3 - O Portal de Licitações ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro.  

7.4 - Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 

lances.  

7.5 - A qualquer tempo o pregoeiro poderá suspender a sessão para análise detalhada do 

objeto ofertado, quanto as especificações técnicas. Sendo os licitantes informados na sessão 

através de mensagem eletrônica.   

7.6 - Para participação da disputa de lances não serão desclassificadas as propostas de 

preços com o valor acima do estimado, porém para adjudicação os valores finais vencedores 

serão avaliados, não sendo possível a adjudicação com preços superiores e não justificados.   

 

8. DA FASE DE LANCES  

8.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Portal de Licitações.  

8.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

8.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.  

8.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
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registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

8.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

8.6 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

8.8 - Se ocorrer à desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o Portal de 

Licitações permanecerem acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

8.9 - No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica será 

suspensa e reiniciada 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos 

participantes.  

 

9. DO MODO DE DISPUTA 

9.1 - Será adotado para o envio de lances neste processo eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos:  

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.   

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

9.2 - Após o final da etapa de lances, ocorrendo a participação de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais, o pregoeiro verificará a ocorrência 

de eventual empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  

http://www.sapopema.pr.gov.br/
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema 

PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 

CNPJ – 76.167.733/0001-87-Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone: 0800 090 4201 - Sapopema – PR 

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br 

  

Pregão Eletrônico nº 37/2025 

 

9.2.1 - Nesse caso o pregoeiro convocará a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais que se encontram em situação de empate informando que 

a mesma deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado 

para o item. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance 

como arrematante.  

9.2.2 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais mais bem classificada, na forma do item 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 

categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no Art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

9.2.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

9.2.4 - O disposto no subitem 9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores 

Individuais.  

9.2.5 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser, de no mínimo, R$ 50,00 (cinquenta) 

reais, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta.  

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo Portal de Licitações, contraproposta o licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital.  

10.2 - A negociação será realizada por meio do Portal de Licitações e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.3.4 do 
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edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da União - 

TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.  

b) Consulta da Certidão Negativa Correcional no site da Corregedoria-Geral da União 

- CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM): https://certidoes.cgu.gov.br.   

11.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 

de condição de participação. 

11.3 - Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação e aos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos.  

11.4 - Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis;  

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

11.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

11.5.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

11.6 - No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

11.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

11.6.2 - Poderá será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
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a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei.  

11.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

11.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.8.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato.  

11.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

11.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

11.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

11.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto.  

11.11 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, 
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declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

11.12 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa 

à habilitação jurídica; qualificação técnica; habilitação fiscal, social e trabalhista; e habilitação 

econômico-financeira. 

 

12.1.1 - Habilitação Jurídica:  

12.1.1.1 - Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + 

Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas 

estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado da sede do licitante, no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais 

da empresa. 

12.1.1.2 - Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal. 

12.1.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009. 

12.1.1.4 - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste edital. 

OBSERVAÇÃO: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 

dispensados de autenticação. 

 

12.1.2 - Qualificação Técnica: 

Habilitação Técnica 

a) Atestado de Capacidade técnica Profissional e operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direto privado ou público, acompanhado do Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado no 

CREA/CFT/CAU, comprovando o fornecimento de no mínimo 35 ramais, demonstrando que a 
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proponente implantou solução de telefonia IP comporta por PABX IP, comodato de aparelhos, minutos 

ilimitados, compatíveis com o objeto deste, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CFT/CAU do estado de sua sede, dentro do 

prazo de validade; 

c) Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA/CFT/CAU do respectivo estado, dentro do 

prazo de validade; 

d) Comprovação de vinculo do profissional indicado no CAT com a empresa proponente, mediante 

um dos documentos a seguir: I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que 

demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho; II – No caso de vínculo 

societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio 

competente, do domicílio ou sede do licitante;  III – No caso de profissional autônomo/liberal: contrato 

de prestação de serviços.  

e) A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro funcional, profissional devidamente 

qualificado e certificado para realizar a instalação, configuração, operação e suporte técnico do sistema 

PABX ofertado, durante toda a vigência contratual. 

f) A qualificação deverá ser comprovada mediante certificado de treinamento ou habilitação 

técnica emitido pelo fabricante do PABX ou por revendedor autorizado, com validade vigente à data da 

proposta. 

g) O vínculo empregatício com a licitante deverá ser comprovado por meio de documentação 

idônea, como cópia da carteira de trabalho (CTPS), contrato social com cláusula de prestação de 

serviços técnicos, ou contrato de trabalho, conforme o caso. Justificativa: A exigência visa garantir que 

a empresa CONTRATADA disponha de profissional habilitado e com conhecimento específico no 

equipamento ofertado, assegurando a correta instalação, parametrização e funcionamento do sistema. 

Tal medida evita riscos operacionais e administrativos à Administração Pública, como atrasos na 

implantação, falhas de configuração ou interrupções de serviço, preservando a continuidade e 

qualidade do atendimento à população. 

h) Cópia da Licença ou extrato da publicação no Diário Oficial da União para a prestação do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC);  

i) Licença ou extrato publicado no Diário Oficial da União para prestação de Serviço de 

Comunicação Multimídia (SCM). 
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j) Apresentar Declaração da Operadora fornecido pela ABR Telecom, com especificação que a 

mesma está apta a fazer portabilidade numérica. 

12.1.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.3.1 - Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de 

Comprovante de Situação Cadastral emitido pela Receita Federal. 

12.1.3.2 - Regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria 

da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

12.1.3.3 - Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda. 

12.1.3.4 - Regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede do 

licitante. 

12.1.3.5 - Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

12.1.3.6 - Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho. 

 

12.1.4 - Habilitação Econômico-financeira: 

12.1.4.1 - Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da empresa, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias quando não 

constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

a) Prova de Capital Social ou Patrimônio Líquido, igual ou superior no valor de 10% (dez por cento) 

do orçamento global; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.2 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido 

até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.  

12.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) 

vencedor(es), exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme Art. 

62, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

12.3.1 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 

portal de licitações, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da 

solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

a) A partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo; 

b) Quando constatado pelo Pregoeiro que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos complementares a proposta exigida no edital. 

12.4 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;   

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

12.5 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.6 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 12.6.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 

anterior, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  

12.7 - Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no portal de licitações, sob 

pena de inabilitação:  
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a) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

12.8 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 12.3.1.  

12.9 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior 

12.10 - DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 

12.10.1 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com o nº do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 

observado o seguinte: 

a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ 

da matriz, ou;  

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que 

é válido para matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório para a centralização, ou; 

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz. 

12.11 - O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação 

do licitante.  

12.12 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 

terão assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a pedido da 

interessada e a critério do pregoeiro, para regularização da documentação referente à 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, conforme Lei 
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Complementar nº 123/2006. As certidões de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas, 

mesmo com validade vencida.  

12.12.1 - A não-regularização da documentação fiscal no prazo previsto, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via Portal de 

Licitações no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal.  

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento.  

c) Apresentar os preços finais de forma unitária e global em moeda corrente nacional, 

atualizados para a oferta final do licitante vencedor, se assim for o caso.  

d) Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e/ou procedência. 

e) Conter dados obrigatórios referente ao endereço da licitante, nº de telefone, 

endereço de E-mail, responsável pela assinatura do contrato. 

 

13.2 - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso.  

13.2.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros.  

13.3 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  

13.4 - A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

13.5 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO   

14.1 - A sessão poderá ser reaberta:  

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão precedente ou em que seja anulada a própria sessão, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da Lei Complementar 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

c) Quando houver erro por parte do pregoeiro e se faça necessário o retorno para 

alguma fase anterior, deste que não afete a competitividade e a legalidade do certame. 

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

14.2.1 - A convocação se dará por meio do Portal de Licitações ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 (quinze) minutos concedido em sessão, 

de forma imediata após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

15.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  

15.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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15.5 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses.  

15.6 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

15.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.8 - O recurso, que será único, poderá tratar de todos os atos já praticados, inclusive 

aprovação ou reprovação de amostras ou prova de conceito. 

15.9 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, por e-mail, publicação no site: https://comprasbr.com.br . 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1 - A adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a homologação do processo serão 

efetuados pela Autoridade Competente. 

16.2 - Homologado, o processo licitatório, pela Autoridade Competente será editado contrato 

no prazo de até 10(dez) dias úteis. 

16.3 - Após a edição do contrato a contratada será convocada para assinar o mesmo, devendo 

fazê-lo em até 15(quinze) dias úteis após a convocação. 

16.4 - Na hipótese de recusa da contratada em assinar o Contrato, será convocado o licitante 

que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos aos procedimentos 

de habilitação referidos no item "Habilitação" do presente edital. 

16.4.1 - O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da 

contratação, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos 

assumidos. 

16.4.2 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 

o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto do certame. 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema 

PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 

CNPJ – 76.167.733/0001-87-Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone: 0800 090 4201 - Sapopema – PR 

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br 

  

Pregão Eletrônico nº 37/2025 

 

16.4.3 - Nas situações previstas no item anterior o pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

17. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - Após entregues os objetos autorizados, a contratada deverá apresentar nota 

fiscal/fatura correspondente. 

17.1.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e 

fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega 

dos objetos e o cumprimento pela contratada, das obrigações assumidas. 

17.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência 

e o recebimento definitivo dos objetos entregues.  

17.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o 

responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir 

da data de sua reapresentação. 

17.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

nota fiscal/fatura. 

17.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada. 

17.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo 

com a legislação e normais pertinentes. 

17.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

17.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

17.7 - Os recursos necessários à presente aquisição/contratação, acham-se classificados na 

dotação orçamentária que se segue:  

Dotação   

Exercício Conta da 

despesa 

Natureza Fonte de recurso Funcional programática Grupo da fonte 
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2025 180 3.3.90.39.05.00 – 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 

00000 - Recursos 

Ordinários (Livres) 

02.001.04.122.0003.2002 Do Exercício 

2025 320 3.3.90.39.05.00 – 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 

00000 - Recursos 

Ordinários (Livres) 

03.001.04.122.0003.2003 Do Exercício 

 

18. DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 

RECEBIMENTO  

18.1 - O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

sua publicação. 

18.2 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da autorização de 

execução dos serviços relacionados na mesma deverão ser entregues conforme tabela 

especificada no Termo de Referência. 

18.3 - Fica aqui estabelecido que os produtos/serviços serão recebidos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi 

entregue com o que foi solicitado. 

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos 

entregues e a consequente aceitação final. 

18.4 - O recebimento dos produtos e/ou serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da contratada pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.  

18.5 - A Administração, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito 

de proceder à inspeção de qualidade dos produtos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 

estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta apresentada, 

obrigando-se a contratada a promover as devidas substituições e correções.  

18.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão, 

imediatamente, notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá 

fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 

sujeitando-se, também, às sanções previstas no Edital e na Lei.  

 

19. DAS PENALIDADES  
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19.1 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações, 

prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação contratual, em especial as 

infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a CONTRATADA sujeita 

às seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos;   

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 6º da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

d) multa:  

 1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias;  

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto.  

19.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

19.3 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

19.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação.  

19.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

19.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

19.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

19.7 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovada. 

 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(i) "prática corrupta"1: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 

indevido a ação de terceiros;  

(ii)  "prática fraudulenta"2: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos 

que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, 

com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 

intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

(iii)  "prática colusiva"3: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 

alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de 

outra parte; 

(iv) "prática coercitiva"4: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar 

ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 

propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

(v)  ("prática obstrutiva": significa:  

               (aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em  investigações 

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 

investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; 

e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar    qualquer parte interessada, para impedi-la de 

mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 

prosseguimento, ou  

       (bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 

do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:  
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(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 

subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 

ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

concorrer para o contrato em questão;  

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 

um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 

beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 

oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 

tomou conhecimento dessas práticas;  

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo 

Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 

de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Banco;  

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 

das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 

designados pelo Banco. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
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mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes da 

licitação.  

21.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.  

21.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.  

21.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal.   

21.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta.  

21.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.8 - O pregoeiro poderá, no interesse da Administração em manter o caráter competitivo 

desta licitação, relevar omissões puramente formais nos documentos e propostas 

apresentadas pelos licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando possível, 

para verificar a regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir 

eventuais dúvidas. O resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação. 

21.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.  

21.10 - O edital, o resultado e todos os demais atos relacionados a este processo estarão 

disponíveis para consulta no site oficial do Município www.sapopema.pr.gov.br  e no Portal de 

Licitações www.comprasbr.com.br. 

21.11 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente edital e seus anexos deverão ser dirigidos ao pregoeiro através do 

e-mail: licitacoessapopema@yahoo.com.br  ou por escrito e protocolados junto ao Setor de 
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Licitações, da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Manoel Ribas, nº 858 - Centro, CEP 

84.290-000, na cidade de SAPOPEMA/PR, em dias úteis e em horário de expediente.  

21.12 - Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro ou Autoridade Superior em 

conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste edital.  

21.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o local da realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de Curiúva/Pr.  

21.14 - São partes integrantes deste edital: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Proposta de Preços Final; 

c) Anexo III - Minuta do Contrato; 

d) Anexo IV  - Capacidade Financeira. 

 

Sapopema, 07 de julho de 2025. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

TR elaborada em atendimento aos critérios e parâmetros definidos nos termos do Art. 6º, 

inciso XLI da Lei 14.133/21.   

 

Órgão:  Secretaria Municipal de Administração 

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO 

DE SOLUÇÃO COMPLETA DE TELEFONIA IP E GERENCIAMENTO DO SISTEMA BASEADO EM 

PABX IP, CONTENDO SOFTWARE NATIVO PARA GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA PARA 

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

Quant. 

VALOR UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

Licença de PABX IP com até 75 ramais, com fornecimento de pacote de minutos 

ilimitados para fixo e móvel Brasil. 

12 Meses 

R$7.471,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$89.653,20 

Locação de 1 telefone Gigabit IP para uso da Telefonista.  

Especificação Técnica: 

06 Contas SIP, teclas para 12 Linhas; Tela: LCD TFT colorido de 4,3 polegadas (480 x 

272mm); 48 teclas BLF de discagem rápida; interfaces de rede: Portas Ethernet Gigabit 

de 10/100/1000 Mbps com detecção automática, comutador duplo e PoE integrado; 

Protocolos/padrões: SSIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP, 

ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, TELNET, TFTP, NTP, STUN, 

SIMPLE, LLDP, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTP, IPv6; Conferência de 05 vias;  

agenda para download (XML, LDAP, até 2000 itens), chamada em espera, registro de 

chamadas (até 500 registros); Módulo de Expansão: Sim, com possibilidade de 

expansão de no máximo 4 módulos. Acesso as configurações me diante senha de 

usuário ou administrador; Upgrade/ provisionamento: Upgrade de firmware via 

TFTP/HTTP/HTTPS, provisionamento em massa usando um arquivo de configuração 

XML. Apresentar Certificado de Homologação e Datasheet. 

12 Meses 

Locação de 1 módulo de extensão para telefone de telefonista. 

Possibilitar Encadeamento de até 4 módulos; com até 40 extensões cada módulo; Com 

Até 160 botões quando com os 4 módulos encadeados; BLF de marcação/velocidade. 

12 Meses 
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Apresentar datasheet para conferência das especificações 

Locação de 45 Aparelhos IP 10/100, com as seguintes características mínimas: 

Duas Contas SIP; 2 Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com programação XML; 

Conferência de cinco vias; Tela LCD de 132 x 48 (2,41”); Discagem com um clique; 

Suporte ao Idioma Português; Agenda para download (XML, LDAP, até 2.000 itens), 

chamada em espera, log de chamadas (até 800 registros); Portas Ethernet de 10/100 

Mbps, comutador duplo; Protocolos: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, IPV6, HTTP/HTTPS. 

Deverá ser apresentada em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou 

equivalente que ateste o atendimento aos requisitos estabelecidos. Apresentar 

Certificado de Homologação do equipamento. 

12 Meses 

Locação de 30 Terminal IP sem fio Dect, especificação técnica: 

Display: Tipo: LCD TFT Colorido; Resolução: 128x160 pixels 

Teclas: 02 (duas) teclas programáveis; 05 (cinco) teclas de navegação/menu; 04 

(quatro) teclas exclusivas para funções. 

Compatibilidade: Compatível com aparelhos auditivos (HAC). 

Áudio: Cancelamento de eco acústico (AEC); Controle automático de ganho (AGC); 

Redução de ruído ambiente; Áudio em HD 

Codecs de áudio:  Áudio HD: G.722; Áudio banda estreita: G.726 

Conectividade: Conector para fone de ouvido padrão 3,5 mm; 

Acessórios: Presilha removível para cinto; 

Documentação: Apresentar Datasheet técnico do equipamento. 

12 Meses 

Locação de 10 Base para terminal IP sem fio, especificação técnica: 

Contas e Ramais: 03 contas SIP por sistema; Capacidade de até 03 ramais de fones 

móveis registrados por Base.  

Indicadores LED: Alimentação, Rede e DECT. 

Botões: Botão dedicado para emparelhamento/paginação. 

Interface de Rede: 01 porta Ethernet 10/100 mbps com detecção automática; Poe 

Integrado. 

Protocolos Suportados: SIP RFC3261, http/Https. 

Codecs e áudio: Codecs de voz suportados: G.711 µ-law/a-law; G.723.1; G.729ª/B; 

G.726-32; G.722; DTMF (Em banda, fora de banda (RFC2833, SIP INFO); Detecção de 

atividade de voz (VAD); Geração de ruído de conforto (CNG); ocultação de perda de 

pacotes (PLC). 

Funções Adicionais: Agenda para download (XML, LDAP, até 1000 entradas); Log de 

chamadas com capacidade para até 500 registros. 

Documentação Exigida: Certificado de homologação da Anatel; Datasheet do 

equipamento 

12 meses 

Locação de 01 (uma)  ATA FXS. 

Portas e Contas: 2 portas FXS RJ11, 2 Contas SIP configuráveis. Rede: 02 portas 

12 Meses 
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b) O custo estimado total da contratação é de R$89.653,20 (oitenta e nove mil, seiscentos e 

cinquenta e três reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

Pesquisa de valor ralizada Conforme Decreto Municipal nº 59/2023. 

c) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

neste termo de referência, sendo que Estudo técnico preliminar não é obrigatório para municípios 

menores de 20 mil habitantes. 

d) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, decreto Municipal nº 60/2023. 

e) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

f) O contrato poderá ser prorrogado, conforme arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

g) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

h) A pesquisa de preço foi feita pela média dos orçamentos através do Banco de Preços, 

Orçamentos de empresas físicas e PNCP, assim obtendo um valor justo no mercado. 

RJ45 Ethernet, suportar velocidade de 10/100/1000 Mbps. Chamadas e Recursos 

Avançados: Exibição e bloqueio do identificador de chamada, chamada em espera, 

função DND, conferência de três vias. Voice Codec: G.711, Ilbc, G.723, G.729 A/B, 

G.726. Protocolos de rede: TCP/IP/UDP, DHCP, HTTP/HTTPS, SIP (RFC 3261). 

Gerenciamento e Logs: Suporte a Syslog, configuração via telnet, gerenciamento 

remoto através de navegador web (http/https). Documentação Exigida: Certificado de 

homologação da Anatel; Datasheet do equipamento 

01 (uma) Licença de comunicação automatizada com integração com Whatsapp 

(Chatbot) 

12 Meses 

01 Licença de usuário de chat corporativo e 01(uma) Licença de administrador. 12 Meses 

02 (dois) 0800 com minutos ilimitados com no mínimo 04 canais cada. 12 Meses 

01 Licença de Softphone  12 meses 

01 (uma) Licença de Usuário para solução de agendamento de consultas 12 Meses 

01 (uma) Licença de Administrador de sistema de agendamento de consultas 12 Meses 

01 (uma) Licença de Unidade de Atendimento para agendamento de consultas 12 Meses 

01 (uma) Licença de Solução de Botão do Pânico 12 Meses 

01 Licença de pacote de disparador, 100 disparos mensais, não acumulativos; 12 Meses 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a) A presente contratação visa atender à necessidade do Município de modernizar e integrar sua 

infraestrutura de comunicação, por meio da implantação de uma solução completa de comunicação 

unificada baseada em nuvem.  

b) A demanda inclui os serviços de telefonia IP com PABX virtual, comunicação por softphone, 

chat corporativo, atendimento automatizado via WhatsApp, agendamento inteligente de consultas e 

botão do pânico. A solução contempla ainda a cessão de uso de todos os equipamentos necessários 

por meio de contrato de comodato. 

c) A contratação visa garantir a continuidade dos serviços públicos e modernizar o atendimento 

ao cidadão, integrando diferentes canais de comunicação em uma única plataforma. A solução permitirá 

maior controle, segurança, escalabilidade e eficiência nas comunicações administrativas e operacionais 

da Administração Municipal, promovendo economia com infraestrutura legada e otimizando o 

atendimento ao público. 

d) A contratação da solução integrada de comunicação unificada é viável tecnicamente, 

operacionalmente e orçamentariamente, compatível com as necessidades institucionais do Município. 

A solução oferece modernidade, escalabilidade, segurança, mobilidade, economia e melhor 

atendimento ao cidadão, justificando plenamente sua implantação. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

a) A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, com julgamento por menor preço 

por lote.  

b) Os equipamentos serão fornecidos em comodato e a empresa CONTRATADA será 

responsável pela instalação, configuração, treinamento, suporte e manutenção integral. 

c) A solução a ser CONTRATADA deve englobar: Licença de uso de sistema PABX IP com no 

mínimo 75 ramais e 20 ligações simultâneas; Minutagem ilimitada para chamadas locais e móveis (VC1, 

VC2, VC3); Locacão de 45 telefones IP com suporte a 2 contas SIP, display LCD e conexão 10/100 

Mbps; Locacão de 1 telefone IP para telefonista com tela colorida, teclas BLF e suporte a PoE; Locacão 

de módulo de expansão para telefonista; Locacão de 30 telefones IP sem fio com base DECT; Licença 

de softphone multiplataforma (Android, iOS, Windows, Mac); Licença de chat corporativo em nuvem; 

Licença de chatbot integrado ao WhatsApp com recursos de atendimento automatizado; Solução de 

botão do pânico com alerta silencioso e localização em tempo real; Solução de agendamento inteligente 

de consultas via web, app e WhatsApp; Dois números 0800 com 4 canais cada e minutos ilimitados. 

d) REQUISITOS FUNCIONAIS E TÉCNICOS 
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e) O sistema de comunicação unificada deverá atender, no mínimo, os seguintes requisitos: 

Suporte a protocolos SIP (RFC3261), WebRTC, TLS e SRTP; Interface web responsiva com 

gerenciamento completo dos recursos; URA configurável, filas, gravação de chamadas, conferência, 

callback, pesquisa de satisfação; Integração com Microsoft Teams via Direct Routing; API aberta e 

suporte a Webhooks para integrações externas; Relatórios completos: chamadas, ramais, troncos, 

gravações, transferências e classificacão de chamadas; Chat corporativo em nuvem com criptografia 

ponta-a-ponta e acesso via navegador; Chatbot com envio automático de mensagens, captura de dados 

e integração por API com WhatsApp; Softphone com recursos de voz e vídeo, push notification e 

criptografia; Botão do pânico com alerta silencioso, rastreamento e gerenciamento web; Agendamento 

com lembretes automáticos, confirmação, cancelamento e gestão de locais/profissionais; Datacenters 

com redundância, criptografia e segurança 24x7x365; SBC integrado, blacklists e proteção contra-

ataques DoS. 

f) Condições de Implantação: A implantação deverá atender os prazos estabelecidos: a) 

Alinhamento do projeto de implantação em até 5 dias após assinatura do contrato. b) Conclusão da 

implantação em até 30 dias após o recebimento da ordem de compra/serviço. 

g) Materiais a serem disponibilizados: A contratada deverá disponibilizar todos os 

equipamentos necessários para a instalação dos aparelhos IP. É de responsabilidade da Contratada a 

instalação nos pontos indicados na reunião de Projeto de implantação. A contratante fornecerá o link 

de dados para a utilização da telefonia IP no Município. 

h) Requisitos Solução Pabx: Deverá possuir arquitetura baseada em PABX IP; Homologação 

do sistema PABX IP. A central PABX IP deve ser homologada pela Anatel como Central Privada de 

Comutação Telefônica Tipo I, com suporte ao protocolo SIP. O certificado deve ser apresentado 

explicitamente com essas informações. 

i) Capacidade de Ramais: O sistema deve suportar, no mínimo, 75 ramais; Ligações 

simultâneas; Deve suportar no mínimo 20 ligações simultâneas. 

j) Suporte ao Protocolo SIP PADRÃO: O sistema deve operar com terminais SIP compatíveis 

com o protocolo SIP (RFC3261). Não serão aceitas soluções que necessitem de conversão de 

protocolos ou de gateways para implementação do protocolo SIP ou que utilizem protocolos 

proprietários. 

k) Suporte às tecnologias WEBRTC e SIP: O sistema deve ser compatível tanto com Webrtc 

quanto SIP para comunicação; Detecção de Dígitos na interface SIP. O sistema deve suportar a 

detecção de dígitos na interface SIP por meio das seguintes mensagens: SIP INFO, tom DTMF In-band 

e RFC2833. 
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l) CODECs de Voz Suportados: Deve implementar, no mínimo, os seguintes codecs de Voz: 

G.711 a-law/µ-law, G.723, G.726, G.729, Speex, ILBC, SLIN, OPUS; 

m) Criação de Troncos SIP Ilimitados: A solução deve permitir a criação de troncos SIP 

ilimitados com múltiplas operadoras VoIP ou outras centrais telefônicas integradas, sem necessidade 

de aquisição futura de licenças. 

n) Atendimento automático e Correio de Voz: O sistema deve oferecer suporte ao atendimento 

automático e correio de voz integrado. 

o) Fornecimento de Hardware e Software: Caso seja necessário um servidor adicional, a 

empresa contratada deve fornecer todo o hardware e software necessários. 

p) Registro Seguro via TLS: O sistema deve suportar o registro seguro via TLS, garantido a 

privacidade do usuário. 

q) Atualização Centralizada de Firmware: O sistema deve permitir atualização centralizada de 

firmware tanto para o Media Gateway quanto para os telefones IP. 

r) Comunicação Criptografada entre Ramais: Toda a comunicação entre ramais, gerenciada 

pelo PABX IP de forma centralizada, deve ser criptografada. 

s) Modos de Operação Baseados em horário: O sistema deve suportar modos de operação 

que se ajustem automaticamente ao horário comercial e fora do horário comercial, com configuração 

automática por barra de tempo ou manual pelo atendente. 

t) Sincronização Automática de Horário: O sistema deve atualizar automaticamente seu 

horário por meio de um servidor NTP. 

u) Interface Aberta para Gestão e Monitoramento: O sistema deve fornecer uma interface 

aberta para uso de todos os eventos e controle da rede de telecomunicações, incluindo exibição de 

presença, controle CTI e monitoramento. 

v) Suporte às Tecnologias WebRTC e SIP: As tecnologias WebRTC e SIP devem ser 

suportadas para comunicação. 

w) Níveis de Acesso para Usuários: O sistema deve permitir a criação de senhas e níveis de 

acesso com diferentes permissões para a interface web do PABX. 

x) Sistema de Gerenciamento Baseado em GUI: O sistema deve fornecer uma interface gráfica 

(GUI) com acesso totalmente via web, para que administradores possam gerenciar a solução de 

qualquer PC por meio de um navegador. 
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y) Bloqueio de Chamadas: O sistema deve permitir o bloqueio de chamadas de entrada e/ou 

saída para números específicos, como celulares, DDD, DDI, DDC, 0300 e 0900. 

z) Gravação de Chamadas: Deve suportar gravação de chamadas de usuários pré-definidos, 

seja automaticamente ou sob demanda. 

aa)  Formatos de Áudio Exportáveis: Os arquivos de áudio exportados devem estar nos formatos 

MP3 ou WAV e ser compatíveis com qualquer aplicativo de mídia sem necessidade de licenças. 

bb) Gravações em Estéreo: As gravações devem ser feitas em modo estéreo, com dois canais 

distintos. 

cc) Logs de Auditoria: Todo o acesso às gravações deve ser registrado com logs de auditoria. 

dd) Regras para Exclusão de Gravações: O sistema deve implementar regras para exclusão de 

gravações antigas. 

ee) Controle de Gravação via Interface Web: Deve ser possível ouvir gravações diretamente na 

interface web com controles de volume, play, pause, stop, avançar e retroceder. 

ff) Pesquisa de Gravações: O sistema deve permitir a localização rápida de gravações usando 

critérios como data, hora, duração, canal e número de telefone. 

gg) Acesso às Gravações pela Rede: As gravações devem ser acessíveis de qualquer 

computador da rede, permitindo o monitoramento em tempo real. 

hh) Inserção de Comentários nas Gravações: Deve ser possível inserir comentários nas 

gravações realizadas. 

ii) Comentários como Critério de Pesquisa: Os textos dos comentários inseridos nas gravações 

devem ser utilizáveis como critério de pesquisa. 

jj) Rastreamento de Ações para Auditoria: O sistema deve permitir rastreamento de todas as 

ações do usuário, incluindo auditoria de sessões e acessos. 

kk) Geração de Número de Protocolo: Cada gravação deve receber um número de protocolo 

único, permitindo busca posterior. 

ll) Vocalização do Número de Protocolo: O sistema deve permitir a vocalização do número de 

protocolo durante a chamada, para que o cliente possa anotá-lo. 

mm) Callback Integrado: Deve possuir callback integrado para retorno de chamadas. 

nn) Integração com Click-to-Call: O sistema deve permitir o uso de URLs para funcionalidades 

de click-to-call, visando integração com sistemas de terceiros. 
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oo) Encaminhamento de Chamadas por Status: O sistema deve suportar encaminhamento de 

chamadas com base no status do ramal e roteamento por número do chamador. 

pp) Integração com Servidor LDAP: O sistema deve suportar integração com o servidor LDAP, 

incluindo suporte a TLS. 

qq) Unidade de Resposta Audível (URA): O sistema deve incluir uma URA para encaminhamento 

automático de chamadas. 

rr) Arquivos de Áudio para URA: Deve ser possível utilizar arquivos de áudio no formato WAV 

para mensagens na URA. 

ss) Filas de Atendimento: O sistema deve permitir a criação de múltiplas filas de atendimento, 

com a vocalização da posição do usuário na fila. 

tt) Seleção de Ramais nas Filas: Deve ser possível adicionar ou remover ramais das filas de 

atendimento conforme necessário. 

uu) Estratégias de Distribuição de Chamadas: O sistema deve permitir diferentes estratégias de 

distribuição de chamadas entre os ramais. 

vv) Encaminhamento Pós-Atendimento: O sistema deve permitir o encaminhamento de 

chamadas para pesquisas de satisfação após o término do atendimento. 

ww) Classificação de Chamadas: Deve ser possível criar e editar classificações de chamadas para 

uso em relatórios de desempenho. 

xx) Salas de Conferência: O sistema deve suportar até 10 salas de conferência simultâneas, com 

capacidade para 20 usuários por sala. 

yy) Facilidades para Ramais: O sistema deve oferecer facilidades como atribuição de nome ao 

ramal, senha personalizada, desvio e estacionamento de chamadas, além de outras funcionalidades 

avançadas. 

zz) API para Integração Externa: O sistema deve fornecer uma API para integração com 

aplicativos de terceiros. 

aaa) Webhooks para Integração: O sistema deve suportar integração via webhooks, 

disponibilizando dados de chamadas para sistemas externos. 

bbb) Integração com Chatgpt: O sistema deve estar integrado com o Chatgpt para fornecer suporte 

adicional. 

ccc) Pesquisa de Satisfação Integrada: Deve incluir uma funcionalidade de pesquisa de satisfação 

integrada com as gravações das chamadas e geração de relatórios detalhados. Na pesquisa de 
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satisfação deverão constar, além dos resultados das perguntas personalizadas, no mínimo os 

indicadores CSAT (Customer Satisfaction Score) e NPS® (Net Promoter Score); 

ddd) Monitoração de chamadas: Deverá existir uma tela de monitoração em tempo real das 

chamadas em curso/ativas, chamadas de cada ramal, chamadas dos troncos, chamadas das filas e 

gravações; Deve ser possível ao gestor controlar todas as chamadas ativas, colocando-as em mudo, 

espera, desligar, transferir, fazer conferência e estacionar; Deve ser possível fazer uma escuta, em 

tempo real, de qualquer chamada ativa, direcionando a chamada de escuta tanto para um ramal interno 

quanto para telefone externo (fixo ou móvel), com as seguintes opções: sem injeção de áudio, com 

injeção de áudio para a origem, com injeção de áudio para o destino, com injeção de áudio para ambos 

lados; 

eee) Segurança: Deve possuir ferramenta para backup de configurações de ramais e troncos. 

Deverá possuir ferramenta para backup de configurações e de gravações, integrada em sua interface 

web; Deve ser possível fazer backup das gravações utilizando protocolos CIFS (Samba), SSH e NFS, 

para qualquer tipo de servidor de rede, seja local ou remoto, de maneira automática mediante 

agendamento pelo administrador do sistema. Deverá possuir SBC integrado. Deverá suportar no 

mínimo os protocolos SIP/TCP e SIP/TLS, LDAP, LDAPs e HTTP e HTTPS; Deverá registar em logs 

as requisições de encaminhamentos aceitos; Deverá registar em logs as requisições rejeitadas/não 

aceitas; Deverá remover automaticamente após um período estipulado, o endereço IP externo cuja 

tenha sido inserido automaticamente em uma blacklist e o mesmo não realizou tentativas rejeitadas 

neste intervalo; Deverá possuir um limiar de tempo para incluir em uma lista de requisições suspeitas 

e rejeitar qualquer tipo de requisição deste endereço IP suspeito. Deverá possuir segurança baseada 

certificado 802.1x EAP-TLS; Criptografia fim a fim usando DTLS-SRTP; Criptografia TLS para dados 

de mídia; Protocolo TLS deverá suportar os métodos RSA com 3DES, RSA com AES-128, RSA com 

AES-256. Deverá suportar TLS 1.2, DTLS 1.0 e DTLS 1.2. Deverá suportar o protocolo ICE (Interactive 

Connection Establishment) RFC 5245; Deverá suportar duplo fator de autenticação para os usuários; 

Deverá suportar o acesso web através de HTTPS; Deverá possuir filtro contra-ataques Denial of 

Service; Deverá possuir ferramentas de ARP Spoofing para rejeitar mudanças inesperadas no 

mapeamento de endereços; Deverá possuir a criptografia SRTP, sendo compatível com AES-128, 

AES-192 e AES-256; Para segurança de VoIP, o sistema deve suportar o padrão TLS, sRTP, AES, 

RSA. O sistema deverá permitir cadastro de números em Blacklist; 

fff) Comunicação Unificada: O sistema deve possuir solução de UC (Comunicação Unificada). A 

solução deverá ser integrada com o Microsoft Teams. O sistema deverá possibilitar a integração com 

Microsoft TEAMS, permitindo chamadas para usuários autorizados entre as soluções via função Direct 

Route; O sistema deverá integrar com Microsoft TEAMS utilizando aplicações adicionais ao aplicativo 
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da Microsoft agregando chamadas de voz e vídeo, sem a necessidade de licenças phone system da 

Microsoft. As funções individuais de UC devem poder ser atribuídas aos usuários de acordo com suas 

funções através de modelos de administração. É necessário um “client” que utilize tecnologias web 

modernas. Ele deve ser utilizado sem instalação local no navegador, com todas as funções principais. 

Clientes nativos que estendem estas funções centrais devem estar disponíveis em sistemas 

operacionais comuns (Windows, MAC, Linux). Estes clientes nativos também devem ser baseados em 

navegador. O sistema UC deve ser livremente expansível, a fim de implementar funções adicionais. 

Deve possibilitar comunicação segura entre os gateways de voz através de certificados TLS; O PABX 

IP deverá permitir cadastro de contatos e ramais, para que nos relatórios de chamadas e gravações 

apareçam os nomes cadastrados no sistema, tanto de cidadãos que entram em contato quanto de 

servidores que utilizam os ramais; Gestão de contatos integrada e acessível aos usuários, permitindo 

criação unitária ou importação dos mesmos via arquivo em formato .CSV; O cliente deve ser utilizável 

em qualquer número de dispositivos ao mesmo tempo. O usuário deve receber uma visão geral de 

todas as sessões ativas e ser capaz de terminá-las a partir de dentro da aplicação. O cliente deve poder 

ser utilizado com segurança em qualquer lugar, mesmo sem uma configuração de rede especial (VPN). 

A solução deverá possuir um assistente de Atendimento Inteligente. Processar o histórico de interações 

para identificar o tom emocional das conversas. Detectar emoções em frases especificas (ex.: Alegria, 

frustação, irritação) deverá possuir as seguintes funcionalidades (Presença, chats individuais, 

softphone, controle de telefone de mesa, vídeo chamada, relatórios, gravação, conferência)Acesso à 

agenda de contatos da central, com busca pelo nome, criação, edição e exclusão de contatos; Busca 

de histórico de chamadas e acesso às chamadas e gravações de chamadas, mediante 

permissionamento, por usuário. Assim, o servidor pode escutar uma gravação diretamente no seu 

ramal; 

ggg) O cliente deve permitir a troca de mensagens com os participantes da conferência, grupo de 

chat; Deve possibilitar a escolha de um participante da conferência para ser o único locutor, desativando 

automaticamente todos os demais microfones dos participantes até que a função tenha seu status 

alterado. O cliente de comunicação unificada para PC deverá ser suportar sistema operacional 

Windows e MAC e Linux; A aplicação cliente deve suportar vídeo com codec H.264, VP8 e VP9; A 

aplicação cliente deve suportar áudio com codec G.711 e G.729, G722 e OPUS; Deverá suportar 

protocolo DTLS, SRTP, STUN, TURN e ICE para segurança e também interoperabilidade com usuários 

externos; A solução deverá permitir one number, onde um ramal e um “client” de UC possam ter o 

mesmo número; A solução deverá permitir SSO (Single Sign-On); 

hhh) Aplicação Web: Sistema deve fornecer para 100% dos ramais um Workplace web; Deverá ser 

disponibilizado através de aplicativo dedicado ou via browser (WebRTC); Deverá ser compatível com 

Google Chrome, Firefox e MS Edge; Como default no Workplace devem estar os recursos: Status de 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema 

PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 

CNPJ – 76.167.733/0001-87-Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone: 0800 090 4201 - Sapopema – PR 

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br 

  

Pregão Eletrônico nº 37/2025 

 

Usuários; Chat individual e em grupo; Histórico de chamadas; Configuração do perfil do usuário; Todos 

os usuários da central controlar o seu próprio ramal, permitindo a geração de chamadas, a identificação 

de chamadas entrantes com o nome e número do contato que está ligando, fazer captura de chamadas 

de grupo, configurar encaminhamento (siga-me), não-perturbe e correio de voz, e também integrar e 

disponibilizar a base de contatos da central para cada ramal. Esta mesma aplicação deve permitir 

monitoração do status de todos os ramais da central desde que o usuário possua permissão, como por 

exemplo uma telefonista. 

iii) Relatórios: O PABX IP deve fornecer relatórios diretamente em sua interface web, 

abrangendo, no mínimo, os seguintes tipos de relatórios: chamadas, ramais, troncos, contas de 

usuários, callback, gravações, transferências e classificação de chamadas. Abaixo estão os detalhes 

exigidos para cada tipo de relatório; 

jjj) Relatório de Chamadas: Hora de início, término e duração de chamadas; Indicação se a 

chamada foi recebida (entrante) ou realizada (sainte); Estado da ligação: completada, cancelada ou 

abandonada. 

kkk) Relatório de Ramais: Estatísticas gerais: quantidade e percentual de chamadas recebidas e 

realizadas, tempo médio e total; Classificação das chamadas: internas, locais, longa distância, 

VC1/VC2/VC3 celular, serviços e internacionais; Estatísticas por ramal, com possibilidade de filtro por 

período (data/hora de início e término). 

lll) Relatórios de troncos: Estatísticas de chamadas realizadas: número de tentativas, ASR 

(answer-Seizure Ratio), NER (Network Effectivenesse Ratio); Estatísticas de chamadas recebidas: 

quantidade de chamadas por hora. 

mmm) Relatório de contas de usuários: Estatísticas de chamadas realizadas: quantidade e 

percentual de chamadas com códigos de contas, tempos médio e total; Classificação das chamadas: 

internas, locais, longa distância, VC1/VC2/VC3 celular, serviços e internacionais; Estatísticas por conta 

de usuário, com filtro por período (data/hora de início término; 

nnn) Relatório de Callback: Data e hora do callback, número de origem e destino; Estado da 

ligação: sucesso ou erro, número de tentativas; Filtro por período (data/hora de início e término) 

ooo) Relatório de Gravações: Data, hora e duração de chamadas (recebidas e realizadas), 

indicação se entrante ou sainte; Classificação das chamadas: internas, locais, longa distância, 

VC1/VC2/VC3 celular, serviços e internacionais; Opção de ouvir gravações, fazer download, inserir 

comentários e remover gravações via interface web; Filtro por período (data/hora de início e término) 

ppp) Relatório de Classificação de chamadas: Total de chamadas classificadas, quantidade e 

percentual de cada classificação; percentual de qualificações positivas e negativas; Detalhamento da 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema 

PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 

CNPJ – 76.167.733/0001-87-Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone: 0800 090 4201 - Sapopema – PR 

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br 

  

Pregão Eletrônico nº 37/2025 

 

classificação de cada chamada: data, hora, duração, número de origem, número de destino, agente, 

estado, direção, classificação, qualificação e comentários. Possibilidade de classificação manual de 

chamadas, com inserção de comentários; Filtro por período (data/hora de início e término), tipo de 

classificação, ramais e agentes.  

qqq) Qualidade de serviço: Em relação à Qualidade de Serviço a solução proposta deve possuir, 

no mínimo, as seguintes funcionalidades: O sistema de voz deverá permitir o roteamento das chamadas 

para a PSTN no caso de falhas ou degradação da qualidade dos circuitos de dados; O sistema de voz 

deverá estar apto a priorizar o uso dos troncos em momentos de congestionamento; O sistema de voz 

deverá permitir a utilização de ferramentas para monitorar Qualidade de Serviço das chamadas de 

VoIP, o qual pode ser baseado em SNMP / para fácil acesso pelas tradicionais aplicações de 

gerenciamento de rede.  

rrr) Qualidade dos minutos e linhas sip: Os minutos SIP deverão ser do tipo ITX. Os minutos SIP 

deverão proporcionar facilidade de personalização de identificação (CallerID ou Bina). O tronco SIP 

deverá poder identificar 10 dígitos, CN+NÚMERO, visando assim identificar o código de área do 

município. Os minutos SIP deverão ser entregues de forma digital, através de tronco SIP ou IAX 

conforme necessidade do cliente. O Tronco SIP ou IAX deverá ser entregue através de link exclusivo 

em túnel criptografado com interligação direta ao softswitch gerenciador dos minutos e linhas, visando 

à segurança de dados e privacidade das comunicações do município, bem como à qualidade das 

chamadas. O Softswitch gerenciador dos minutos e linhas deverá estar hospedado em ambiente 

projetado para abrigar servidores e outros componentes como sistemas de armazenamento de dados 

(storages) e ativos de rede (switches, roteadores). O datacenter onde estará armazenado o softswitch 

gerenciador dos minutos e linhas deve prover conexões (links) redundantes, mecanismos de segurança 

(física e lógica), sistemas redundantes de geração de energia elétrica, sistema de prevenção contra 

incêndios e refrigeração adequada para operação de todos os servidores e demais equipamentos.  

sss) Todos os equipamentos, software, infraestrutura e sustentação, necessários à disponibilização 

dos minutos, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá realizar de forma 

continuada tarefas e rotinas que garantam o pleno funcionamento do softswitch de gerenciamento dos 

minutos e linhas, de forma integral e ininterrupta, ou seja, "24x7x365" (vinte e quatro horas por dia, sete 

dias por semana, trezentos e sessenta e cinco dias por ano) nas dependências da CONTRATADA, 

mantendo em pleno funcionamento o sistema gerenciador dos minutos e linhas. O sistema de 

gerenciamento de minutos e linhas ou softswitch deverá ter IP público com capacidade operação via 

DNS (Domain Name System), para conexão do tronco. A contratada deverá oferecer mais de uma rota 

de redundância para o fornecimento dos minutos. Deverá ser apresentado o datasheet, catálogo ou 

folders da solução de PABX para a comprovação do atendimento aos requisitos técnicos 
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ttt) Operação Baseada em Nuvem: A aplicação deve operar de forma totalmente baseada em 

nuvem, proporcionando acessibilidade de qualquer localidade e dispositivo. 

uuu) Armazenamento de Mensagens e Mídias: O sistema deve garantir o armazenamento seguro 

de mensagens, áudios e imagens em nuvem, assegurando a disponibilidade contínua dos dados. 

vvv) Criptografia e Armazenamento Seguro: Todas as mensagens devem ser criptografas e 

armazenadas de forma segura na nuvem, possibilitando consultas posteriores. A aplicação deve 

oferecer criptografia de ponta a ponta, utilizando técnicas de hash para proteger as comunicações 

www) Criação de Usuários em Lote: Deverá permitir criar múltiplos usuários e departamentos 

simultaneamente, utilizando arquivos CSV para importação em massa. 

xxx) Acesso via Navegadores WEB: O acesso à aplicação deve ser exclusivamente por 

navegadores web. 

yyy) Compatibilidade com Navegadores: A aplicação deve ser compatível com os principais 

navegadores do mercado: Chrome, Opera, Edge e Firefox. 

zzz) Segurança HTTPS com SSL: O acesso à aplicação deve ser protegido por certificado SSL, 

garantindo que todas as comunicações sejam realizadas via HTTPS. 

aaaa) Criação de Usuários: Deve ser possível criar usuários através de e-mails, com senhas 

criptografadas para segurança. 

bbbb) Organização por Departamentos: A aplicação deve permitir a categorização dos usuários em 

departamentos distintos. 

cccc) Criação de grupos de conversa: Deve ser possível criar grupos de conversa separados por 

departamentos. 

dddd) Gestão de Permissões: O administrador deve ter controle sobre as permissões dos usuários, 

definindo quem pode participar de grupos e ouvir mensagens. 

eeee) Suporte para formatos de documentos: O chat deve permitir o envio de documentos nos 

seguintes formados: PFD, DOC, DOCX, XLS, XML, ODX, CSV, XLXS, TXT. 

ffff) Suporte para formato de imagens: O chat deve suportar o envio e a visualização de imagens 

nos formatos: JPG, PNG, JPEG, GIF. 

gggg) Envio de áudios: A aplicação deve permitir a gravação e o envio de áudios entre usuários e 

grupos, no formato mp3. 

hhhh) Integração Softphone: O chat deve estar integrado com o Softphone da solução, permitindo 

uma transição fluida entre chamadas e mensagens. 
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iiii) Chamadas de áudio via Ramal: A plataforma deve possibilitar a realização de chamadas de 

áudio via ramal diretamente pela interface do chat. 

jjjj) Chamadas para celular ou Telefone Fixo: Os usuários devem poder realizar chamadas para 

celulares ou telefones fixos diretamente pela interface de conversação. 

kkkk) Painel de gestão com monitoramento de Presença: O painel de gestão deverá permitir ao 

administrador monitorar quantos usuários estão online no sistema. Deverá ser apresentado o 

datasheet, catálogo ou folders para a comprovação do atendimento aos requisitos técnicos; 

llll) Solução de Comunicação automatizada com integração ao WhatsApp: A solução será 

fornecida como um serviço de computação em nuvem (Cloud computing), com acesso online, onde a 

infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é mantida pela 

PROVEDORA. A contratante, será responsável apenas pela disponibilização dos meios de acesso à 

internet para seus usuários. A CONTRATANTE fornecerá aos seus usuários dispositivos de acesso, 

que devem incluir sistema operacional, navegadores e diretório local para autenticação e acesso à 

internet. A SOLUÇÃO deve garantir a disponibilidade, integridade e segurança de todas as informações 

gerenciadas e armazenadas pela CONTRATANTE; Sistema de gestão de Atendimento Multicanal 

(Incluindo Whatsapp). Interface da solução deve ser em português (Brasil); Permitir criação de 

respostas automáticas, personalizáveis com base no horário e nas informações do usuário. 

Direcionamento de atendimento a grupos de agentes, com exibição do nome do operador; Criação de 

senha pelo próprio usuário. Atendimento automatizado (Via chatbot). Suporte a múltiplos usuários 

integrados à plataforma.  Cadastro automático de clientes (LEAD); Suporte à criação de múltiplos 

departamentos; Geração automática de protocolos na plataforma; Transferência de atendimentos entre 

agentes; Atendimento responsivo via celular; Monitoramento de conversas; Geração de relatórios 

diversos; Transferência de arquivos, imagens e áudios; API para integração com outras plataformas; 

Visualização de ranking de atendimentos; Histórico de conversas; Estratégias diferenciadas por canal 

de entrada; Captura de dados como nome, número de documento e endereço com confirmação de 

resposta (sim/não); Personalização de perguntas e respostas automáticas com emojis; Agendamento 

do envio de perguntas. A solução deve ser capaz de suportar o volume de usuários e mensagens 

demandados pela CONTRATANTE, sem degradação de desempenho até o limite da capacidade 

contratada. 

mmmm) Disponibilidade: Os serviços devem ser oferecidos 24 horas por dia, 7 dias por 

semana (24x7), sem interrupções durante o horário não comercial, finais de semana ou feriados. 

Deverá ser apresentado o datasheet, catálogo ou folders para a comprovação do atendimento aos 

requisitos técnicos. 

nnnn) Licença de Softphone: 
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oooo) Compatibilidade e disponibilidade: Compatível com os sistemas Android, IOS, Windows e 

MacOS; Deverá ser do mesmo fabricante ou homologado pela solução ofertada; Disponível para 

download na Google play store e na Apple app Store. 

pppp) Funcionalidade de chamadas: Permitir o recebimento de chamadas em dispositivos móveis 

mesmo com o aplicativo fechado. 

qqqq) Gestão de Usuários: Plataforma web de gestão acessível para administradores; Permite 

criação de usuários de forma individual e em lote via importação de arquivo .csv.; Suporte a criação de 

perfis de configuração (templates) baseados em departamento ou setor; Possibilidade de atualizar as 

configurações de usuários remotamente pela plataforma web; Envio de configurações diretamente pela 

plataforma web; Permite editar ou excluir usuários por meio da interface web; Capacidade de criar até 

dois menus personalizados com links dentro da aplicação.; Exportação de dados em formato .csv. 

rrrr) Lista telefônica: Suporte à criação de lista telefônica corporativa em nuvem, compartilhada 

com até 100 mil contatos; Importação em massa de contatos via arquivo .csv.; Inclusão individual de 

contatos; Possibilidade de associar contatos a perfis/departamentos específicos. 

ssss) Realização de chamadas: Realização de chamadas de áudio/vídeo via teclado numérico; 

Chamadas através de discagem recente, histórico de chamadas (todas/perdidas) e agendas de contato 

(favoritos, todos, empresarial, telefone). 

tttt) Recursos de chamada: Recursos de chamada incluem: mudo, espera (Hold), transferência 

cega e assistida, modo “não perturbe”, atendimento automático, escolha de identificação de chamada. 

uuuu) Bate-Papo: Iniciar novos chats entre membros da mesma organização; Enviar textos, emojis, 

documentos, fotos, vídeos, áudios, entre outros, em conversas individuais; Possui confirmação de 

recebimento de leitura de mensagens. 

vvvv) Configurações Gerais: Permitir configurar tipo de DTMF; Tipos de criptografia; Definir número 

de correio de voz; Ativar/desativar funções como transferência de chamadas, espera de chamadas e 

encaminhamento incondicional; Configurar destinos para encaminhamento de chamadas em situações 

específicas (ocupado, sem resposta); Configuração de usuário SIP, senha, servidor, protocolo, porta, 

proxy, identificador de chamadas e autenticação de ID; Ativar/desativar funcionalidade de bate-papo; 

Configuração de até dois links personalizados; Sincronização da agenda de contatos em nuvem; 

Configuração de notificações push personalizadas para usuários via plataforma web; Permitir configurar 

ativar/desativar contas e chamadas de vídeo; Visualização de codec de áudio e vídeo; Suporte a 

múltiplas idiomas; Limpeza de registro de chamadas. 
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wwww) API de integração: Disponibilizar API com integração através de token, possibilitando a 

realização das principais ações via sistemas externos. Deverá ser apresentado o datasheet, catálogo 

ou folders para a comprovação do atendimento aos requisitos técnicos 

xxxx) Licença Solução de agendamento de consulta: Agendamento Automático; Possibilitar o 

Agendamento automáticos sem necessidade de interação humana; Realização via aplicativo, web ou 

bot de whatsapp, com respostas automatizadas para confirmação e lembretes. 

yyyy) Canais de Agendamentos: 

zzzz) Whatsapp: Integração com bot possibilitando encaminhamento de lembretes e agendamentos; 

Plataforma Web: acesso via plataforma web; Aplicativo: Aplicativo disponível para Android ou IOS. 

aaaaa) Lembretes e Confirmação: Envio automático de lembretes via e-mail, WhatsApp ou aplicativo 

(com opções configuráveis de 1h, 1 dia, 1 semana etc.); Cancelamento e liberação automática do 

horário conforme resposta do paciente. 

bbbbb) Gestão de Agendas e Profissionais: Criação ilimitada de agendas para diferentes 

especialidades e profissionais; Registro, autenticação e gerenciamento de informações como nome, 

foto e avaliações; Personalização de horários por profissional, especialidade e local de atendimento. 

ccccc) Gerenciamento de Locais: Inclusão e gestão de dados sobre locais de atendimento, como 

endereço, horários de funcionamento e descrição dos serviços oferecidos. 

ddddd) Acesso e Segurança: Acessível em navegadores (Opera, Chrome, Edge, Brave, Safari) e em 

dispositivos Windows, Linux, Mac, Android e iOS. Segurança reforçada com autenticação em três 

etapas (organização, login e senha) e criptografia SHA-256 com 10 saltos. Certificado SSL para 

assegurar a proteção dos dados via HTTPS. Armazenamento seguro de dados em datacenters no 

Brasil com alta segurança e baixa latência. Deverá ser apresentado o datasheet, catalogo ou folderes 

para a comprovação do atendimento aos requisitos técnicos. 

eeeee) Solução de Segurança (Botão do Pânico): A exigência da solução tecnológica visa oferecer 

maior segurança a prefeitos, fiscais de tributos, fiscais de vigilância sanitária e demais servidores 

públicos que atuam em áreas de exposição ao risco, como nas ruas e em ambientes de fiscalização. 

Além disso, devido aos atentados em escolas a presente solução possibilitará o resgate mais ágil. 

Permite o envio de alerta a contatos pré-fixados; Possibilitar o envio ao número mínimo de 3 contatos; 

Permitir a definição de quais contatos deverá ser encaminhado o alerta; Compartilhar a localização em 

tempo real ou fixa após o acionamento; A aplicação deverá permitir a localização por meio da emissão 

de um sinal sonoro; Criptografia dos dados dos usuários; Possuir plataforma web para gerenciamento 

de usuários, ocorrência;  Deverá permitir exportação de relatório de ocorrências por usuário com 

exportação em PDF; Disponível para download para Android e IOS nas lojas Play Store e App Store; 
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Permitir o encaminhamento de Alerta (Socorro) sem efeito sonoro, para evitar a identificação do 

usuário; Permitir o acionamento do alerta de modo discreto, através do botão físico do aparelho sem 

necessidade de abertura do aplicativo, no mínimo para Android; Possibilitar Autenticação biométrica; 

Possibilitar Autenticação via reconhecimento facial; Possibilitar escolha da forma de envio da 

informação via SMS, ou via API oficial do Whatsapp; Possibilitar a escolha sobre qual contato acionar 

via SMS ou via WhatsApp; Todos os custos de envio de SMS ou de WhatsApp são de responsabilidade 

da contratada; Deverá ser fornecido um número de WhatsApp exclusivo para esta comunicação; 

Permitir personalizar a mensagem de Socorro enviada; Permitir o cadastramento de endereços de uso 

contínuo; Deverá apresentar folder, catálogos, datasheet que comprove o atendimento aos requisitos. 

fffff) Abertura de chamados para notificação de problemas: A Contratante compromete-se a 

notificar a Contratada sobre quaisquer falhas, defeitos, ou interrupções nos serviços prestados, por 

meio da abertura de um chamado técnico junto ao sistema de atendimento da Contratada. 

Procedimento para Abertura de Chamados: A Contratante deverá abrir um chamado por meio da 

plataforma de suporte disponibilizada pela Contratada, informando detalhadamente o problema 

identificado, a data e hora de sua constatação, e qualquer outra informação relevante que facilite o 

diagnóstico e a solução. O chamado deverá ser classificado pela Contratante conforme os níveis de 

criticidade definidos no contrato ou na documentação de suporte técnico, incluindo informações sobre 

o impacto no serviço. 

ggggg) Prazos para Abertura de Chamados: A Contratante deverá realizar a abertura do chamado 

imediatamente após a constatação do problema, sob pena de responsabilidade por eventuais atrasos 

na resolução. Problemas classificados como críticos ou que impactem diretamente a continuidade dos 

serviços devem ser reportados com a máxima urgência. 

hhhhh) Monitoramento e Acompanhamento: A Contratante compromete-se a acompanhar o 

andamento dos chamados abertos e fornecer qualquer informação adicional solicitada pela Contratada 

para a resolução rápida e eficaz do problema. 

iiiii) Níveis de serviço (SLA) e prazos para resolução de chamados:  

jjjjj) Prioridade Crítica (P1): problemas que resultem na interrupção total do serviço ou grave 

degradação que afete a operação principal da Contratante. 

Tempo de resposta: 2 (duas) horas. 

Tempo de resolução: 4 (quatro) horas úteis, remotamente. 

Resolução in-loco: 24 (vinte e quatro) horas do chamado. 
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kkkkk) Prioridade Alta (P2): Problemas que causam uma degradação significativa do serviço, mas 

que ainda permitem a continuidade parcial da operação. 

Tempo de resposta: 2 (duas) horas. 

Tempo de resolução: 8 (oito) horas úteis, remotamente. 

Resolução in-loco: 24 (vinte e quatro) horas do chamado. 

lllll) Prioridade Média (P3): Problemas que afetam uma função não essencial do serviço, sem 

causar interrupção ou impacto crítico nas operações principais da Contratante. 

Tempo de resposta: 4 (quatro) horas. 

Tempo de resolução: 16 (dezesseis) horas úteis, remotamente.  

Resolução in-loco: 48 (quarenta e oito) horas do chamado. 

mmmmm) Prioridade Baixa (P4): Questões que não impactam a operação, incluindo dúvidas, 

solicitações de melhorias, ou ajustes estéticos que não afetam a performance do serviço. 

Tempo de resposta: 8 (oito) horas. 

Tempo de resolução: 24 (vinte e quatro) horas úteis, remotamente. 

Resolução in-loco: 48 (quarenta e oito) horas do chamado. 

nnnnn) Definições: 

ooooo) Tempo de resposta: período entre a abertura do chamado pela Contratante e o primeiro 

contato da Contratada para início do diagnóstico do problema. 

ppppp) Tempo de resolução: período entre a abertura do chamado pela Contratante e a solução 

definitiva ou provisória implementada pela Contratada de maneira remota. 

qqqqq) Do treinamento: A empresa vencedora será responsável por realizar treinamentos completos 

aos usuários finais da solução de telefonia IP, focando no uso correto e eficiente dos equipamentos 

instalados. Esse treinamento deverá ser ministrado no momento da implantação da solução, garantindo 

que todos os usuários compreendam plenamente as funcionalidades e operações dos dispositivos. 

Além disso, deverá ser fornecido um manual impresso ou digital, de fácil compreensão, que contemple 

todas as instruções necessárias para o uso dos equipamentos, procedimentos de solução de problemas 

básicos e boas práticas operacionais. 

rrrrr) A empresa também deverá ministrar um treinamento específico para o gestor da solução de 

telefonia IP, com duração mínima de 1 hora. Esse treinamento será focado nas funcionalidades de 

gerenciamento da solução, cobrindo a configuração de usuários, monitoramento do sistema, geração 
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de relatórios, solução de problemas técnicos e otimização de desempenho. O objetivo é capacitar o 

gestor para operar e supervisionar a solução de maneira autônoma, eficiente e segura. 

sssss) Adicionalmente, a empresa fornecerá um treinamento abrangente para os usuários da 

ferramenta de chat, com duração mínima de 1 hora. Esse treinamento deverá incluir tanto a utilização 

cotidiana da ferramenta quanto as melhores práticas para sua implantação.  

ttttt)  A empresa poderá, alternativamente, oferecer os treinamentos em formato de vídeo, desde 

que os materiais sejam claros, detalhados e de fácil assimilação. Os vídeos deverão estar disponíveis 

para consulta futura, facilitando o aprendizado contínuo e a resolução de dúvidas subsequentes. A 

empresa deverá garantir que os vídeos contemplem todas as etapas de uso dos sistemas ofertados, 

apresentando também casos de uso práticos e exemplos que reflitam situações reais de operação. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

b) Conforme recomendação administrativa em anexo pelo link: 

https://www.sapopema.pr.gov.br/public/admin/globalarq/cria/documento-

auxiliar/62721d196ba08a56f80701f75358dea1.pdf  

Subcontratação 

c) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

d) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

e) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

a) A entrega, instalação, programação e testes dos equipamentos terão prazo inicial de 10 (dez) 

dias para início das instalações após a Ordem de Serviço e máximo de 30 (trinta) dias, para conclusão 

da instalação no Centro Administrativo Municipal e até 60 (sessenta) dias para instalações nos pontos 
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externos (áreas de periferia e bairros adjacentes e de maiores distâncias) contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento/serviço. 

b) Para as manutenções CORRETIVAS o Prazo máximo para execução dos serviços objeto desta 

licitação, não poderá ser superior a 12 (doze) horas, a contar do momentodo da solicitação pelo 

departamento competente. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

e)  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

g) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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7.g.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.g.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.g.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.g.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.g.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

h) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.h.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

i) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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j) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

k) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

l) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

m) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

n) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

o) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da realização, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 05 (cinco) dias úteis. 

e) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

i) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.i.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

j) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  
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8.j.1. o prazo de validade; 

8.j.2. a data da emissão;  

8.j.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

8.j.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.j.5. o valor a pagar; e  

8.j.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

k)  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

l)  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

m) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

n) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do CONTRATANTE. 

o) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

p) Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

q) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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Prazo de pagamento 

r) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

s) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

t) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

u) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

v) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

w) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

x) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de crédito 

y) É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.y.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

CONTRATANTE. 

z) A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

aa) Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
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crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

bb) O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 

de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 

for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

cc) A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

b) Justifica-se o julgamento por lote único em razão da natureza integrada da solução a ser 

contratada, que envolve módulos interdependentes e complementares. A adoção dessa forma de 

julgamento visa garantir a plena compatibilidade entre os sistemas, a interoperabilidade dos 

componentes e a padronização dos procedimentos operacionais, fatores essenciais para o adequado 

funcionamento da solução como um todo. A contratação em lote único contribui ainda para a mitigação 

de riscos operacionais decorrentes da fragmentação contratual, como falhas de comunicação entre 

fornecedores distintos, dificuldades de integração técnica e eventuais conflitos de responsabilidade. 

Além disso, possibilita uma gestão contratual unificada e mais eficiente, facilitando o monitoramento de 

prazos, o controle de qualidade, a resolução de problemas e a aplicação de penalidades, se 

necessárias. A divisão em itens comprometeria diretamente a eficiência da execução, podendo 

acarretar perdas de desempenho, aumento de custos indiretos e dificuldades na responsabilização por 

eventuais falhas, uma vez que cada fornecedor responderia apenas por uma parte da solução. Assim, 

considerando o princípio da eficiência, a economicidade da contratação e a necessidade de garantir a 

continuidade e confiabilidade dos serviços, adota-se a contratação por lote único. 
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Forma de fornecimento 

c) A entrega, instalação, programação e testes dos equipamentos terão prazo inicial de 10 (dez) 

dias para início das instalações após a Ordem de Serviço e máximo de 30 (trinta) dias, para conclusão 

da instalação no Centro Administrativo Municipal e até 60 (sessenta) dias para instalações nos pontos 

externos (áreas de periferia e bairros adjacentes e de maiores distâncias) contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento/serviço. 

d) Para as manutenções CORRETIVAS o Prazo máximo para execução dos serviços objeto desta 

licitação, não poderá ser superior a 12 (doze) horas, a contar do momentodo da solicitação pelo 

departamento competente. 

Exigências de habilitação 

e) Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

f) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

g) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

h) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

i) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

j) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

k) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

l) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

m) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

n) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

o) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

p) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

q) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

r) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

s) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

t) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

u) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

v) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-financeiro 
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w) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, dentro do seu 

prazo de validade; 

x) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

y) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

z) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

aa) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

bb) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

cc) Atestado de Capacidade técnica Profissional e operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direto privado ou público, acompanhado do Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado no 

CREA/CFT/CAU, comprovando o fornecimento de no mínimo 35 ramais, demonstrando que a 

proponente implantou solução de telefonia IP comporta por PABX IP, comodato de aparelhos, minutos 

ilimitados, compatíveis com o objeto deste, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

dd) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CFT/CAU do estado de sua sede, dentro do 

prazo de validade; 

ee) Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA/CFT/CAU do respectivo estado, dentro do 

prazo de validade; 

ff) Comprovação de vinculo do profissional indicado no CAT com a empresa proponente, mediante 

um dos documentos a seguir: I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que 

demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho; II – No caso de vínculo 

societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio 

competente, do domicílio ou sede do licitante;  III – No caso de profissional autônomo/liberal: contrato 

de prestação de serviços.  
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gg) A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro funcional, profissional devidamente 

qualificado e certificado para realizar a instalação, configuração, operação e suporte técnico do sistema 

PABX ofertado, durante toda a vigência contratual. 

hh) A qualificação deverá ser comprovada mediante certificado de treinamento ou habilitação 

técnica emitido pelo fabricante do PABX ou por revendedor autorizado, com validade vigente à data da 

proposta. 

ii) O vínculo empregatício com a licitante deverá ser comprovado por meio de documentação 

idônea, como cópia da carteira de trabalho (CTPS), contrato social com cláusula de prestação de 

serviços técnicos, ou contrato de trabalho, conforme o caso. Justificativa: A exigência visa garantir que 

a empresa CONTRATADA disponha de profissional habilitado e com conhecimento específico no 

equipamento ofertado, assegurando a correta instalação, parametrização e funcionamento do sistema. 

Tal medida evita riscos operacionais e administrativos à Administração Pública, como atrasos na 

implantação, falhas de configuração ou interrupções de serviço, preservando a continuidade e 

qualidade do atendimento à população. 

jj) Cópia da Licença ou extrato da publicação no Diário Oficial da União para a prestação do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC);  

kk) Licença ou extrato publicado no Diário Oficial da União para prestação de Serviço de 

Comunicação Multimídia (SCM). 

ll) Apresentar Declaração da Operadora fornecido pela ABR Telecom, com especificação que a 

mesma está apta a fazer portabilidade numérica. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

a) O custo estimado total da contratação é de R$89.653,20 (oitenta e nove mil, seiscentos e 

cinquenta e três reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

b) A cotação de valores orçamentários descritos na tabela acima do presente termo foram obtidos 

por meio de consulta de Banco de Preços (BP), Fornecedores Locais e Lojas da Internet, conforme 

apregoa o Decreto Municipal nº 58/2023. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento abaixo. 

b) A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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Dotação   

Exercício Conta da 

despesa 

Natureza Fonte de recurso Funcional 

programática 

Grupo da fonte 

2025 180 3.3.90.39.05.00 – 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 

00000 - Recursos Ordinários 

(Livres) 

02.001.04.122.000

3.2002 

Do Exercício 

2025 320 3.3.90.39.05.00 – 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 

00000 - Recursos Ordinários 

(Livres) 

03.001.04.122.000

3.2003 

Do Exercício 

 

c) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos contratos; 

b) encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência; 

c) A CONTRATANTE deverá garantir as condições necessárias para a instalação dos 

equipamentos, como espaço físico adequado, fornecimento de energia elétrica e conectividade de rede. 

d) A CONTRATANTE deve fornecer à CONTRATADA o acesso físico e remoto, quando 

necessário, às suas instalações para realizar a instalação, manutenção ou qualquer atividade técnica 

relacionada ao contrato. 

e) A CONTRATANTE deve especificar suas necessidades de forma clara, incluindo o número de 

ramais, linhas, troncos, usuários e demais informações necessárias para dimensionamento da solução 

na reunião de Projeto de implantação. 

f) A CONTRATANTE deve realizar os pagamentos à CONTRATADA conforme os prazos e 

condições estabelecidos no contrato. 

g) receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas; 
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h) A CONTRATANTE compromete-se a notificar a CONTRATADA sobre quaisquer falhas, 

defeitos, ou interrupções nos serviços prestados, por meio da abertura de um chamado técnico junto 

ao sistema de atendimento da CONTRATADA. 

i) Em caso de extravio, perda, ou furto do equipamento locado, o CONTRATANTE deverá 

informar a CONTRATADA imediatamente, em um prazo máximo de 24 Horas após a constatação do 

fato, além de registrar um Boletim de Ocorrência junto às autoridades competentes. 

j) Em caso de extravio, furto ou dano irreparável ao equipamento, o locatário será obrigado a 

indenizar o locador no valor de reposição do equipamento, de acordo com a cotação atual de mercado. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

b) A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todos os equipamentos especificados no contrato 

e garantir que estejam em pleno funcionamento; 

c) A CONTRATADA deve fornecer suporte técnico e manutenção corretiva e preventiva durante 

a vigência do contrato, garantindo o funcionamento contínuo do sistema; 

d) A CONTRATADA deve realizar o treinamento necessário aos funcionários da CONTRATANTE 

para que possam operar e administrar o sistema de telefonia (PABX IP e demais componentes) 

corretamente. 

e) A CONTRATADA deve substituir, sem ônus adicional, quaisquer equipamentos que 

apresentarem defeitos durante o prazo de locação, desde que não ensejados pela CONTRATANTE. 

f) A CONTRATADA deve garantir que todos os serviços fornecidos estejam em conformidade 

com as normas técnicas e regulatórias aplicáveis. 

g) Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA é responsável pela operação adequada do 

sistema, bem como por garantir que as comunicações da CONTRATANTE não sofram interrupções 

não justificadas. 

h) Fornecer canal de atendimento através de Telefone, Chat, e-mail e chamados on-line; 

i) Levar, imediatamente, ao conhecimento da Gestão Contratual, fatos extraordinários ou 

anormais que ocorrer na execução do objeto contratado; 
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j) Em casos de sistemas de comunicação, deve-se garantir que a CONTRATADA observe as 

melhores práticas de segurança da informação, especialmente se forem envolvidos dados sensíveis 

da CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA se compromete a disponibilizar equipe técnica qualificada para realizar a 

implantação completa da solução CONTRATADA, abrangendo todas as fases necessárias para a 

operacionalização dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, instalação, configuração, testes e 

treinamentos iniciais, conforme cronograma acordado entre as partes. 

l) Durante toda a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter equipe técnica 

especializada disponível para fornecer suporte técnico contínuo ao CONTRATANTE. O suporte deverá 

cobrir a resolução de problemas, manutenção corretiva e evolutiva, bem como atualizações e 

otimizações que se façam necessárias para garantir o pleno funcionamento da solução 

14. DAS SANÇÕES 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

b) Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização   - PAR não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

Sapopema, 07 de julho de 2025.  

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (Vencedor) 
Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço: Bairro: 

Cidade: Estado: 

CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Dados para Depósito Bancário: 

Banco:  

Agência:  

Conta:  

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome:  

CPF:  

RG:  

Lote Vencedor 

Lote nº 01 

Item Qtd Und Descrição do Objeto Marca / 

modelo 

Preço 

Unitário 

Preço Total 

       

       

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

________________________________ 

(local e data) 

________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO III 

  MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

 

  MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2025 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SAPOPEMA/PR E A EMPRESA 

___________________________________, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.167.733/0001-

87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e 

funções, SR. PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, portador da 

cédula de identidade sob o nº. 4.985.239-8 e CPF sob o nº. 769.681.549-00, residente 

e domiciliado nesta cidade de Sapopema, Rua: Santana - Centro, com fundamento na 

Lei Federal nº. 14.133/2021, e suas atualizações, decretos Municipais.  Processo 

Administrativo nº 99/2025, decorrente do processo de Licitação sob a modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 37/2025, neste ato denominado simplesmente de 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede e foro na cidade de XXXXXXXXXX XX. Av. Mal. XXXXX, XXX - CEP: XXXXXXX- 

XXX: XXXX. Telefone (XX) XXXX-XXXX-email-XXXXXXXXXX. Devidamente inscrita 

no CNPJ: sob nº XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, 
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brasileiro, maior, portador do CPF: Nº XXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade 

de XXXXXX . 

  

Com base no edital de Pregão Eletrônico nº 37/2025, e disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO COMPLETA 

DE TELEFONIA IP E GERENCIAMENTO DO SISTEMA BASEADO EM PABX IP, 

CONTENDO SOFTWARE NATIVO PARA GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA 

PARA O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, com as características e quantidades assim 

especificadas: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 37/2025,  

b) Termo de Referência e seus Anexos; 

c) Proposta de Preços da contratada. 

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 

objeto contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 

contratada, devidamente aprovado pelo contratante, tendo os seus valores unitários 

especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato.  

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no 

mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada.  

http://www.sapopema.pr.gov.br/
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema 

PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 

CNPJ – 76.167.733/0001-87-Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone: 0800 090 4201 - Sapopema – PR 

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br 

  

Pregão Eletrônico nº 37/2025 

 

3.3 - Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo INPC - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-lo.  

3.4 - A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da 

contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela contratada (requerimento, 

planilha de custos e documentação de suporte). 

3.4.1 - Ao solicitar reajuste ou recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, além do requerimento e documentação de comprovação a 

contratada deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

atualizados e vigentes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Após execução do objeto, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura 

correspondente. 

4.1.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e 

fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega 

dos objetos e o cumprimento pela contratada, das obrigações assumidas. 

4.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e 

o recebimento definitivo dos objetos entregues.  

4.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o 

responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir 

da data de sua reapresentação. 

4.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

nota fiscal/fatura. 

4.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada. 

4.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com 

a legislação e normais pertinentes. 

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
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4.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4.7 - Os recursos necessários à presente aquisição/contratação, acham-se classificados na 

dotação orçamentária que se segue:  

Dotação   

Exercício Conta da 

despesa 

Natureza Fonte de recurso Funcional 

programática 

Grupo da fonte 

2025 180 3.3.90.39.05.00 – SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

00000 - Recursos 

Ordinários (Livres) 

02.001.04.122.000

3.2002 

Do Exercício 

2025 320 3.3.90.39.05.00 – SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

00000 - Recursos 

Ordinários (Livres) 

03.001.04.122.000

3.2003 

Do Exercício 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO E RECEBIMENTO  

5.1 - O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) dias contados a partir da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo nos termos da legislação 

vigente, Art. 106 e 107 da lei 14.133/2021. 

5.1.2 – O prazo de execução é conforme o Item 5. Do   Termo de Referência. 

5.2 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da autorização de 

execução do serviço relacionado na mesma deverão ser entregues conforme Item 05 do 

Termo de Referência, no Local informado pelo setor de engenharia, no centro de eventos. 

Condições de Entrega Critério de Medição e Pagamento 

5.2.1. Os serviços deverão ser executados conforme Item 7, do Termo de Referência. 

5.2.2. o pagamento será mensal após a emissão da nota fiscal e aceite da Secretaria Gestora. 

5.3 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi 

entregue com o que foi solicitado. 

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos 

entregues e a consequente aceitação final. 

5.4 - O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
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contratada pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos.  

5.5 - O contratante, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de 

proceder à inspeção de qualidade dos produtos e/ou serviços e de rejeitá-los, no todo ou em 

parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta 

apresentada, obrigando-se a contratada a promover as devidas substituições e correções.  

5.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão, 

imediatamente, notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá 

fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 

sujeitando-se, também, às sanções previstas no edital e na Lei.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Providenciar o fornecimento dos produtos, no endereço indicado na autorização de 

fornecimento, conforme solicitações por parte das Secretarias Requisitantes, obedecendo os 

prazos e exigências estabelecidos no edital e seus anexos. 

b) Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de 

quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.  

c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável designado 

pelo recebimento dos produtos.  

d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, juntamente 

com os produtos para conferência, atesto e pagamento. 

e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de 

regularidade e habilitação exigidas na licitação. 

f) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a 

terceiros, na entrega dos produtos, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, 

isentando o contratante de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas 

que possam surgir. 

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de justificativa 

por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 

interesse do Serviço Público. 
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h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da entrega dos produtos e não transferir para o contratante a responsabilidade 

pelo pagamento dos mesmos. 

j) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 

assumidas, sem prévia e expressa anuência do contratante. 

6.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, atestar nas notas fiscais a 

efetiva entrega e recebimento em conformidade com a proposta de preços da contratada, o 

edital e seus anexos.  

b) Efetuar os pagamentos a contratada nos termos do edital e seus anexos. 

c) Aplicar a contratada as penalidades cabíveis pelo descumprimento das obrigações 

assumidas.  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada.  

e) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos, se estiverem em desacordo 

com as especificações do edital e seus anexos, assim como da proposta de preços da 

contratada. 

f) Emitir autorização para o fornecimento dos produtos e/ou serviços e encaminhá-la à 

contratada.  

g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 

através dos documentos pertinentes.  

h) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a entrega dos 

produtos e/ou execução dos serviços e exigir o cumprimento das obrigações assumidas.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações, 

prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação contratual, em especial as 

infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a CONTRATADA sujeita 

às seguintes sanções: 

a) advertência;  
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 b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;   

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 6º da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

d) multa:  

 1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias;  

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto.  

7.2 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato, não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

7.3 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação.  

7.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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7.7 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovada. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 - As causas de extinção contratual estão estabelecidas no Art. 137, de acordo com as 

disposições do Art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos 

estabelecidos no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão cumprir com suas 

obrigações de conferir, acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a 

perfeita execução dos serviços ou entrega dos objetos, atestando o correto recebimento ou, 

se for o caso, determinando o que for necessário para a regularização, se houverem faltas 

e/ou defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Art. 117, caput da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.1.1 - Fica designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato Ian Carlos 

Barbosa de oliveira -  Matrícula nº 7751. 

10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(i) "prática corrupta"1: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 

indevido a ação de terceiros;  

(ii)  "prática fraudulenta"2: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos 

que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, 

com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 

intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

(iii)  "prática colusiva"3: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 

alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de 

outra parte; 
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(iv) "prática coercitiva"4: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar 

ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 

propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

(v)  ("prática obstrutiva": significa:  

               (aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em  investigações 

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 

investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; 

e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar    qualquer parte interessada, para impedi-la de 

mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 

prosseguimento, ou  

       (bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 

do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:  

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 

subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 

ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

concorrer para o contrato em questão;  

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 

um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 

beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 

oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 

tomou conhecimento dessas práticas;  

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo 

Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 

de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Banco;  
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(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 

das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 

designados pelo Banco. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato.  

Sapopema, ____ de ______________ de 2025. 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE SAPOPEMA 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  

________________________________________                                                
CONTRATADO 

                             xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

Testemunhas:-     
 
                                                                                              
Edson Fadel Gondim                                Eliane de Fátima Jacob                                                       
CPF: 183.632.539-87                                CPF: 038.515.739-86 
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ANEXO IV 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

Edital de Pegão Eletrônico   nº  37/2025  

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 

Esses índices foram obtidos no balanço do exercício de 202x. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 

Tipo de índice 

  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

      

     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

Liquidez corrente (LC) 

 

     LC = AC / PC 

 

  

Solvência Geral (SG) 

 

     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

 

AC   -  ativo circulante;                           RLP - realizável a longo prazo; 

AP   -  ativo permanente;                         ELP - exigível a longo prazo. 

 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema 

PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 

CNPJ – 76.167.733/0001-87-Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone: 0800 090 4201 - Sapopema – PR 

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br 

  

Pregão Eletrônico nº 37/2025 

 

PC   -  passivo circulante; 

 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, 

desprezando-se as demais. 

 

Local, __ de ___ de  2025. 

 

Representante legal 

(Nome, RG n° e assinatura) 

 

Contador 

(nome, n° CRC  e assinatura,) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

ANXO IV.I 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

Edital de Pegão Eletrônico   nº  37/2025  

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses 

índices foram obtidos no balanço do exercício de 202X . 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

Tipo de índice 

  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

      

     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

Liquidez corrente (LC) 

 

     LC = AC / PC 

 

  

Solvência Geral (SG) 

 

     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

 

AC   -  ativo circulante;                           RLP - realizável a longo prazo; 

AP   -  ativo permanente;                         ELP - exigível a longo prazo. 

 

PC   -  passivo circulante; 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-

se as demais. 

 

 

Local, __ de ___ de 2025. 

 

 

Representante legal 

(Nome, RG n° e assinatura) 

 

Contador 

(nome, n° CRC  e assinatura,) 
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